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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 585/09-04

CNPJ/CPF: 42.289.02510004-40 INscRtÇÃo ESTADIIAL:

Fosr: (92) 3182-0186 F.rx: (92) 99208-0084

REGrsrRo No IP AANI: 1012.3217 PRocESso Ns: 0992/T/08

ArrvrDADE: Tratamento de Esgoto Domestico/Sanitário

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Rodrigo Otávio, no 3721, Sala 0í, Hotel Holiday
lNN, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Autorizar a operaÇáo do "lntercontinental Hotel Group do Brasil Ltda'' -
Hotel Holiday lNN, com sistema de tratamento de esgoto doméstico/sanitário.

PorENCrALPoLrrrDoúDEGRADloon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAZo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 Aros.

,{ tençào:
. Esta licelça é composta de 12 restrições e/ou condições constâ[tes no verso, cujo- nâo

cumprimento/atendimento sujeitará ! sua invalidação e/ou âs penalidades previstas em tlormas,
. Esta licença nâo comprova nem sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou de domfuio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locâlizrção dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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gabinête@ipaam.am.gov.br
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Av. Mario Ypirangâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instagram.coÍn/@ipaamam
Íacêbook. com/@ipaamAM
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Ambientaldo Amazonas
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GOVERNO DO ESÍADO

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de .lulho de 2012.
erpede a presente Licença que autoriza a:

INrtrREssADo: lntercontinental Hotel Group do Brasil Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxct,t: Av. Rodrigo Otávio, no 3721, Sala 0í, Hotel
Holiday lNN, Distrito lndustrial, Manaus-AM.



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - L.O N'585/09-04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma- só terá validade quando publicada Diário Oficial
do E$ado, periódico regional local ou local de grande circulação, em mcio eletrônico dc comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conÍbrme art.24. da t,ei n".3.785 dc 24 de julho dc
20t2:

2. A solicitâção da renovaçâo da l,icença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 diss. antes do
!encimento. conforme aí.23. da Lein'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no proccsso n'. 0992/T/08.
4. l'oda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Liçença com ônus para o intcressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade oonstante na mesma- devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença nâo dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadual c

Municipal.
7. A coleta e o transpone dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no cmp.eendimento devem ser clàtuados por

pessoa Íisica,/jurídica devidamente regularizado por órgâo competente pam e$a atividade.
8. Realizar o monitommento trimcstral dos cfluentes oriundos do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico

SanitáÍio - ETE. realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM. dcvendo ser avaliadas amostras
coletadas na enrada e saida do sistema. çom çitação da metodologia utilizada para preservação da amostra. que
deverá ser coletada por técnico habilitado. devçndo os resultados estar em conlbrmidade com os padrões da

legislação vigente e os laudos analíticos indicarem no mínimo os scguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxrs vegetrl, série de sólidos (dissolvidos. suspensos, sedimeÍrtóveis.
voláteis, Iiros c totris), ritrogêrio amoniacal total, nitritos, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato, coliformes
termotolerrntes e totai§. devendo ser encaminhado semestralmente a este Instituto. os respectivos laudos
originais ou cópia autenticada- com assinatura do técnico respon&ivel pela análise. Ilalendo alterações nos niveis
de concentrações dos parâmetros arnostrados. comparados aos limites ilustrados na Resoluçào CONAMA n"
410/201I que dispõe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de eflucntes. complemenla e altcra a Resoluçào
n" 357/2005. apresentar relatório com as medidas adotada-s paft as devidas correçôes.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 30 dias. os seguintes documentos. atuaiizados:
a) Mapa-imagem contendo todos os véíices da poligonal da propriedade. georreferenciado no Sistema de

Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude em graus. minutos. segundos e décimos de segundos) e

Datum SIRGAS /2000.
10. Apresentar a este IPAAM. no prazo de 60 dias. os seguintes documentos, atualizados:

a) Projeto de adequaçôes da bacia de contençâo do grupo gcrador. realizando a impermeabilização e

construindo canaletas de contençâo. cm a apresentação de relatório de execução dos serviços realizados.
acompanhado de Anotaçào de Responsabilidade Técnica ART.

ll. Aprese ar a ests IPAAM. no prazo de 90 dias:
a) Documçnto comprobatório da oulorga de uso de recursos hídricos para lânçamento de efluentes nos

termos e przrzos da Portaria Normativa SEMA"/IPAAM n" 12 de janeiro dc 2017. de acordo com os

critérios eslabelecidos na Resoluçâo n" 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
CERH.(nova solicitaçào)

b) Plano de Gorenciamento de Residuos de Sólidos e Líquidos - PGRSL acompanhado de seu reÍ'crido
Relatório de Execução das atividades propostas. acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica

ARI (conforme Iermo de Relàrênciat . , i ã
12. Apresentar a este IPAÁM. quando da solicitaçào da renovaÇào da llflrça de Operaçào. os seguintes documenlos.

atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
b) Comprovantc de dcstinação Íinal dos residuos gerados na atividade da empresa
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


